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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 025/2009 

 

 

Dispõe sobre a Criação do Curso de 

Graduação Plena – Licenciatura em 

Artes Visuais, na modalidade a 

distância. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº ARQ-078/09, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica autorizada a criação do Curso de Graduação Plena - Licenciatura em 

Artes Visuais, na modalidade a distância, proposto pelo Núcleo de Educação a Distância da 

Universidade de Taubaté.  

 

Art. 2º  A integralização curricular do Curso de Graduação Plena - Licenciatura 

em Artes Visuais, na modalidade a distância deverá ser feita no prazo mínimo de 3 (três) 

anos e no prazo máximo de 7 (sete) anos, no regime previsto, e terá duração mínima de 

3.160 (três mil, cento e sessenta) horas, sendo 2.680 (duas mil e seiscentas e oitenta) horas-

aula, 400 (quatrocentas) horas de Estágio Supervisionado e 80 (oitenta) horas de Orientação 

de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

Art. 3º  A estrutura curricular do Curso de Graduação Plena - Licenciatura em 

Artes Visuais, na modalidade a distância, com especificação das disciplinas e cargas horárias, 

deverá ser submetida ao Conselho de Ensino e Pesquisa.  

 
Parágrafo único.  Os alunos que exercem atividades docentes regulares 

poderão ter redução de carga horária no estágio supervisionado, desde que essas atividades 

profissionais estejam regulamentadas, respeitando-se um máximo de 200 (duzentas) horas 

de redução. 

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente Deliberação deverão onerar verbas 

próprias do orçamento e suplementadas, se necessário.  
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 Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Art. 6º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do ano letivo de 2009. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária extraordinária de 16 de junho de 2009. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 19 de junho de 2009. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

        SECRETÁRIA 


